
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI/ES, VEREADORA SABRINA ASTORI. 
 
O Vereador Vinícius Lino, no uso de suas atribuições regimentais, artigos 95, §1°, 
do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência, depois de ouvido o plenário, que 
seja encaminhada ao Excelentı́ssimo Senhor Prefeito Municipal, a presente: 

 

 

INDICAÇÃO Nº___/2025 

 
SOLICITA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, POR MEIO DA 
SECRETARIA COMPETENTE, QUE REALIZE O RECOLHIMENTO DO LIXO 
DEIXADO PELA CODEG NA EXECUÇÃO DAS CAPINAS, NAS RUAS D E GILDA 
LEAL, ATRÁS DA MULTIPLACE MAIS, MEAÍPE, GUARAPARI/ES, CEP: 
29208-045.  

 
 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Trata-se de solicitação de retirada dos matos e lixos deixados pela CODEG na 
execução dos serviços de capina e poda na região. Os moradores relataram que 
os funcionários não retiraram todo o mato e fizeram montes de areia na lateral 
da calçada, deixando o serviço inacabado. 

Desse modo, consoante fotografia em anexo, faz-se necessário que seja 
determinada a limpeza na área determinada, com o fim de preservar o ambiente 
e a estética do local, além de assegurar a segurança da população de Guarapari.    

 
 

 
Plenário Ewerson de Abreu Sodré, 14 de janeiro de 2025.  

 
 

_________________________________________________________________ 
VINÍCIUS LINO  
Vereador - PL 

 
 
 
 
 

 

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320035003200390038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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